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Divulgação do RESULTADO PRELIMINAR da classificação do processo seletivo para concessão de 
afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu e para realização de ação de 

desenvolvimento em serviço 

A Comissão Interna do Plano Anual de Desenvolvimento (PLAD) da Diretoria de Tecnologia da Informação 
da UFMG, designada pela portaria de nº 10912, de 29 de outubro de 2025, no uso de suas atribuições  
legais,  torna  público  o  resultado  preliminar  de  classificação  ao  Processo  Seletivo  para  concessão  de 
afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu e para realização de ação de 
desenvolvimento em serviço, nos termos do Edital nº 3006/2025, conforme segue: 

I. Apuração do cálculo da força de trabalho anual da DTI, conforme Apêndice I da Resolução Complementar  
nº 01/2023:

¹ Quantitativo em 01/12/2025

II. Apuração da pontuação dos servidores inscritos, conforme Barema previsto no Apêndice II da Resolução 
Complementar nº 01/2023:



III. Apuração das horas totais da força de trabalho a ser liberada, conforme solicitação dos inscritos:

IV. Resultado preliminar do processo seletivo:

Conforme previsto no item 6 do Edital 3006/2025, os recursos contra o resultado preliminar de classificação 
ao Processo Seletivo deverão ser apresentados no prazo de  05/12/2025 a 09/12/2025.  Os pedidos de 
recurso devem ser feitos por meio do e-mail cds@dti.ufmg.br.
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